
 
 
 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 01/2022 – COMPETÊNCIA - 05/2022 
MASSA FALIDA: AGRO COMERCIAL PERETTI DE FRUTAS E VERDURAS LTDA 

CNPJ de nº 52.664.927/0001-20 
 

 

CONTRATANTE: SUPORTE SERVIÇOS JUDICIAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 

registro no CNPJ/MF sob o nº 28.329.984/0001-78, sede na Rua Barão do Rio Branco, nº 1.355 – Sala 02 – 

Centro, na cidade de Presidente Prudente, Estado de São Paulo, CEP: 19.015-010, representado por seu sócio 

administrador, o senhor Edson Freitas de Oliveira, com registro regular no CPF/MF sob o nº 065.051.848-

99, representante legal da MASSA FALIDA, AGRO COMERCIAL PERETTI DE FRUTAS E VERDURAS 

LTDA , com registro no CNPJ/MF sob o nº 52.664.927/0001-20, sede na Rodovia COM Alberto Bonfigli, 

nº 676 – JD Santa Fé, na cidade de Presidente Prudente, Estado de São Paulo, CEP: 19.063-390. 

 

CONTRATADA: CNS – CONTABILIDADE, NEGÓCIOS E SOLUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, com registro no CNPJ/MF sob o nº 13.302.713/0001-51, com sede na Rua Antônio Martins, 

nº 21 – Centro, na cidade de Dracena, Estado de São Paulo, CEP: 17.900-000.  

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS A PARTIR DA DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA, DATA DE  

07/01/2002. 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE Nº 01 DE 2022 – COMPETÊNCIA 05/2022 

 

1. OBJETO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O presente prestamento tem como escopo dar supedâneo as atividades do Administrador 

Judicial na gestão da Massa Falida quanto à PRESTAÇÃO DE CONTAS, de forma dinâmica, nos termos 

das normas da contabilidade geralmente aceitas no Brasil, bem como COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS 

CONTÁBEIS – PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC PARA ENTIDADES EM LIQUIDAÇÃO, e a 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TG 900 – ENTIDADES EM LIQUIDAÇÃO, DE 

18 DE MARÇO DE 2021 e DEMAIS NORMAS CABÍVEIS. 

 

2. ORIENTAÇÃO OBSERVADA PELO SIGNATÁRIO DESTE NA CONDIÇÃO DE 

AUXILIAR DO ADMINISTRADOR DA MASSA FALIDA  
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O entendimento do signatário é que a principal função do técnico contábil, em particular do 

contabilista na Massa Falida, é proporcionar a quem necessita de elementos elucidativos das controvérsias 

suscitadas, principalmente tidas por pontos cruciais ou essenciais, sem o conhecimento das quais não se 

poderá pronunciar conveniente e adequadamente o Administrador Judicial da Massa Falida.  

 

3. METODOLOGIA APLICADA 

 

Logo após a análise dos documentos disponibilizados pelo Administrador Judicial da 

Massa Falida, procedeu-se ao estudo detalhado para a fixação de um plano de trabalho denominado 

“procedimentos tecnológicos de pesquisa”, para a busca dos informes e dados que permitiram a elucidação 

dos demonstrativos. 

 

3.1. BASES METODOLÓGICAS PARA O DESENVOLVIMENTO DO TRABALHO 

 

No trabalho tecnológico desta prestação de contas procedeu-se de forma a se isentar de toda 

e qualquer interpretação jurídica, desenvolvendo uma exposição do fluxo real qualitativo a partir da Teoria 

Geral do Conhecimento Contábil da Contratada. 

Necessário, em razão da conduta contábil de que se adotou neste trabalho, apontar bases 

científicas do procedimento, fundamentando as conclusões emanadas, sem nada adentrar a algum conteúdo 

jurídico, muito embora possa existir uma relação dos princípios jurídicos com os contábeis. 

Com base em conhecimentos contábeis, procedeu-se à composição de demonstrativos, com 

o condão ao PRINCÍPIO DA COMPETÊNCIA, concomitantemente ao conceito matemático da 

PROPORCIONALIDADE e a RAZOABILIDADE. 

O Princípio da Competência: determina que os efeitos das transações e outros eventos sejam reconhecidos 

nos períodos a que se referem, independente do recebimento ou pagamento. Parágrafo único. O Princípio 

da Competência pressupõe a simultaneidade da confrontação de receitas e de despesas correlatas. (Redação 

dada pela Resolução CFC nº. 1282/10). Proporcionalidade: Que tem uma relação constante em relação à 

outra grandeza ou variável. Razoabilidade: O que pode ser aceitável. 
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4. FUNDAMENTOS APLICADOS AOS PRINCÍPIOS METODOLÓGICOS 

 

Seguindo a metodologia destacada, a contratada fundamentou o trabalho em Leis que regem 

a tributação e normas contábeis geralmente aceitas no Brasil, e em dados extraídos de BALANCETES, 

RAZÕES, BALANÇOS, DRE, INVENTÁRIO PÓS MASSA FALIDA, LAUDOS DE AVALIAÇÃO DE 

ACERVOS, apresentados pelo gestor da Massa Falida, alguns destes. 

 

4.1. PRELIMINAR SOBRE A APLICAÇÃO METODOLÓGICA  

 

Na data de 07/01/2002, à Empresa AGRO COMERCIAL PERETTI COMERCIO DE 

FRUTAS E VERDUTA LTDA, à época com decretação de autofalência, com CNPJ de nº 

52.664.927/0001/03, impetrou pedido de Concordata Preventiva. Em 09/01/2002, fls. 48, houve o 

deferimento do pedido, com um patrimônio líquido de R$ 590.061,50. Porém, por incapacidade de 

cumprimento do plano estabelecido por seus gestores, o juízo decretou a FALÊNCIA da AGRO 

COMERCIAL PERETTI COMERCIO DE FRUTAS E VERDUTA LTDA, determinando, ainda, a 

manutenção da empresa Contratante na condução da gestão judicial da Massa Falida, na data de 10/12/2021. 

Nesse esteio, nos termos do inciso “a” do item “I” do Artigo 104 da Lei 11,101/2005, a NBC 

TG 900 – norma contábil de tratamento das entidades em liquidação, a Contratante firmou instrumento de 

prestação de serviço com esta contratada, a fim de elaborar a prestação de contas nos termos 

retromencionados — sugestão desenvolvida por grupo de trabalho com o próprio poder judiciário1 

Isso posto, com a decretação da Falência da AGRO COMERCIAL PERETTI DE FRUTAS 

E VERDURAS LTDA, todos os ativos que antes pertenciam à pessoa jurídica, a partir de então, o que se tem 

é um acervo, agora do falido, compreendendo, assim, ativos (bens e créditos) e o passivo (débito), para ser 

administrado pelo representante judicial, seguindo pela liquidação concursal dos respectivos credores, sem 

perder de vista os credores extraconcursais.  

 

5. DO BALANÇO ESPECIAL LEI .6.404-76 

                                                
1 https://cfc.org.br/destaque/a-emissao-da-nbc-tg-900-e-o-tratamento-das-entidades-em-liquidacao/ 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

10
93

-0
7.

20
23

.8
.2

6.
04

82
 e

 c
ód

ig
o 

94
D

7F
5C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

S
O

N
 F

R
E

IT
A

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
02

/2
02

3 
às

 1
1:

29
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
P

E
23

70
02

23
25

0 
   

 .

fls. 5



 
 
 

 

 

Considerando a data da decretação da falência em 10 de junho de 2011, abaixo segue o 

balanço, como supedâneo para início do trabalho, que, neste caso, balanço regido pela Lei 6.404-76, dá 

origem a forma proposta pela NBC TG 900, resumindo-se no seguinte: 

Balanço Patrimonial e Demonstrações do Resultado do Exercício (DRE) e Balancete, 

encerrados em 30/06/2011. 
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6. DO BALANÇO DE CONVERSÃO – NBC TG 900. 
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As contas do Ativo foram reclassificadas de acordo com a nova estrutura de apresentação, 

nos termos das normas anteriormente mencionadas, sendo ajustadas nos grupos ATIVOS LÍQUIDOS, 

apresentando um saldo de R$ 1.044,485,75; IMOBILIZADO, com um saldo de R$ 194.464,07. 

As contas do Passivo foram reclassificadas de acordo com a nova estrutura de apresentação, 

nos termos das normas anteriormente mencionadas, sendo ajustadas em grupos do PASSIVOS 

CONCURSAIS – ART. 83, apresentando um saldo de R$ 712.888,08, composto pelo subgrupo, ART. 83 – 

VI – CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS, com saldo de R$ 712.888,08. 

Ainda dentro do Passivo, tem-se a conta do Ajuste Patrimonial, que foi classificada com a 

diferença do Balanço aqui determinado como o de corte, com saldo de R$ (R$ 526.061,74). Tal diferença é 

em decorrência do não encerramento do balanço de corte. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DE ATIVOS A SEREM LIQUIDADOS X CREDORES  

 

Considerando as informações retromencionadas, na data de 31/05/2022, o relatório contábil 

de prestação de contas nos termos da NBC TG 900, apresenta o seguinte, conforme a exigibilidade de ativos 

e passivos: 

ATIVOS – R$ 1.238.949,82 

• CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA – R$ 197.911,54 

• CONTAS A RECEBER – R$ 842.601,27 

• TRIBUTOS A COMPENSAR – R$ 3.972,94 

• IMOBILIZADO – R$ 194.464,07 

✓ IMOBILIDADO CORRIGIDO – R$ 194.464,07 

PASSIVOS – R$ 712.888,08 

• PASSIVOS CONCURSAIS – ART. 83 – R$ 712.888,08 

✓ ART. 83 – VI – CRÉDITOS QUIROGRÁFARIOS – R$ 712.888,08 

➢ FORNECEDORES – R$ 680.046,26 

➢ EMPRESTIMOS TOMADOS DE SÓCIOS – R$ 32.841,26 
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ATIVOS A SEREM LIQUIDADOS X CREDORES = R$ 1.238.949,82 - R$ 712.888,08 = R$ 526.061,74 

 

8. DA ATUALIZAÇÃO DO ACERVO 

 

Nos termos do artigo 108 da Lei 11.101/2005, não bastasse a conversão contábil acima, o 

administrador judicial deverá arrecadar os bens, bem como seguir com avaliações do acervo, que revertidos 

em inventário, serão registrados contabilmente, a fim de prestação de contas até que liquidado por completo 

a referida entidade.  

 

9. DA PRIMEIRA PRESTAÇÃO DE CONTAS DA MASSA FALIDA 

 

Feitas todas as considerações acima, segue a primeira prestação de contas, com apresentação 

do trabalho, seguindo tão somente com a conversão do Ativo e Passivo contábil, no seu total, para fins de 

liquidação concursal, sem qualquer tipo de informação adicional, como acima comentado. 

 

10. COMPOSIÇÃO GRÁFICA DO ACERVO NA PRIMEIRA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
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11. NOTAS EXPLICATIVA DA PRIMEIRA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Notas Explicativas da primeira prestação de contas referem-se tão somente a conversão do 

Balanço aqui determinado como o de corte (data da falência), de acordo com a norma NBCTG 900. 

1.1.1.01.01 – CAIXA E EQ. DE CAIXA 

Conta é composta pelas contas CAIXA, BANCO NOSSA CAIXA, BANCO CONTA 

JUDICIAL. Os valores se refletem os mesmos do balanço de corte. 

1.1.1.01.03 – CONTAS A RECEBER 

Conta é composta pela conta PREFEITURAS, SINDICATOS, OUTROS, EMPRESTIMOS 

CEDIDOS, OUTROS CREDITOS. Os valores se refletem os mesmos do balanço de corte. 

1.1.1.01.04 – TRIBUTOS A COMPENSAR 

Conta é composta por IMPOSTOS A RECUPERAR.  

1.1.1.02 – IMOBILIZADO 

Conta é composta por IMOBILIZADO CORRIGIDO.  

1.238.949,82 

712.888,08 

526.061,74 

ACERVO  31/05/2022

ATIVO  1.238.949,82 PASSIVO  712.888,08 DIFERENÇA  526.061,74

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

10
93

-0
7.

20
23

.8
.2

6.
04

82
 e

 c
ód

ig
o 

94
D

7F
5C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

S
O

N
 F

R
E

IT
A

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
02

/2
02

3 
às

 1
1:

29
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
P

E
23

70
02

23
25

0 
   

 .

fls. 16



 
 
 

 

2.1.2.04 - ART. 83 - VI - CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS 

Conta é composta por FORNECEDORES. Os valores refletem os mesmos saldos do balanço 

de corte.  

As informações de Ativos foram extraídas do Balanço Contábil, sem qualquer inserção de 

informações posteriores, portanto sujeitas a alterações a partir da apresentação de dados contábeis de 

inventário do acervo por parte do administrador judicial. 

As informações de Passivos foram extraídas do Balanço Contábil, sem qualquer inserção de 

informações posteriores, portanto sujeitas a alterações a partir da apresentação de dados contábeis de 

inventário do acervo por parte do administrador judicial. 

Qualquer informação contábil trazida pelo administrador judicial capaz de aumentar ou 

reduzir valores de Ativos, será registrada em conta de compensação a ser criada de acordo com a exigência. 

Qualquer informação contábil trazida pelo administrador judicial capaz de aumentar ou 

reduzir valores de Passivos, será registrada em conta de compensação a ser criada de acordo com a exigência. 

Compromissos extraconcursais, por incorrer em direito de preferência, serão registrados na 

conta Passivo (2), Passivos em Ordem de Exigência (2.1), Passivos Extraconcursais (2.1.1), conforme constas 

apresentadas em Balanço de conversão anexado, bem como demais adequações, ficando totalmente apartado 

do acervo do passivo da Massa Falida. 

 

Assinam a referida prestação de contas em Presidente Prudente – SP, 31 de maio de 2022. 

 

 

 

Marcos André Salazar 
CRC/SP n° 195948/O 

Sócio Contador 

Leandro Henrique de Oliveira Rodrigues 
CRC/SP n° 331203/O 

Sócio Contador 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 02/2022 – COMPETÊNCIA - 06/2022 
MASSA FALIDA: AGRO COMERCIAL PERETTI DE FRUTAS E VERDURAS LTDA 

CNPJ de nº 52.664.927/0001-20 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. OBJETO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O presente prestamento tem como escopo dar supedâneo as atividades do Administrador 

Judicial na gestão da Massa Falida quanto à PRESTAÇÃO DE CONTAS, de forma dinâmica, nos termos 

das normas da contabilidade geralmente aceitas no Brasil, bem como COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS 

CONTÁBEIS – PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC PARA ENTIDADES EM LIQUIDAÇÃO, e a 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TG 900 – ENTIDADES EM LIQUIDAÇÃO, DE 18 

DE MARÇO DE 2021 e DEMAIS NORMAS CABÍVEIS, referente  ao mês de junho de 2022 . 

 

2. DO BALANÇO DE 06/2022 – NBC TG 900. 
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3. DA APRESENTAÇÃO DE ATIVOS A SEREM LIQUIDADOS X CREDORES  

 

Considerando as informações retromencionadas, na data de 30/06/2022, o relatório 

contábil de prestação de contas nos termos da NBC TG 900, apresenta o seguinte, conforme a exigibilidade 

de ativos e passivos: 

ATIVOS – R$ 1.238.949,82 

 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA – R$ 197.911,54 

 CONTAS A RECEBER – R$ 842.601,27 

 TRIBUTOS A COMPENSAR – R$ 3.972,94 

 IMOBILIZADO – R$ 194.464,07 

 IMOBILIAZADO CORRIGIDO – R$ 194.464,07 

 

PASSIVOS – R$ 722.229,12  

 PASSIVOS EXTRACONCURSAIS – R$ 9.341,04 

 ART. 84 – C – RESTITUIÇÕES – R$ 77,88 

 REEMBOLSOS – R$ 77,88 

 ART.84 – D – REMUNERAÇÃO AO ADMINISTRADOR JUDICIAL E 

AUXILIARES – R$9.000,00 

 CONTABILIDADE – 4.000,00 

 ADVOCACIA – ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL – 5.000,00    

 ART.84 – V – CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS – FATOS GERADORES – 

263,16 

 TRIBUTOS MUNICIPAIS – 263,16 

 PASSIVOS CONCURSAIS – ART. 83 – R$ 712.888,08 

 ART. 83 – VI – CRÉDITOS QUIROGRÁFARIOS – R$ 712.888,08 

 FORNECEDORES – R$ 680.046,26 

 EMPRESTIMOS TOMADOS DE SOCIOS – R$ 32.841,82  
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ATIVOS A SEREM LIQUIDADOS X CREDORES = R$ 1.238.949,82 - R$ 722.229,12 = R$ 516.720,70 

 

4. DA ATUALIZAÇÃO DO ACERVO 

 

Nos termos do artigo 108 da Lei 11.101/2005, o administrador judicial deverá arrecadar os 

bens, bem como seguir com avaliações do acervo, que revertidos em inventário, serão registrados 

contabilmente a fim de prestação de contas, até que liquidado por completo da referida entidade.  

 

5. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DA MASSA FALIDA 

 

Feitas todas as considerações acima, segue a prestação de contas, com apresentação do 

trabalho, seguindo dos registros contábeis de acordo com os documentos apresentados pelo 

administrador judicial. 
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6. COMPOSISÇÃO GRÁFICA DO ACERVO NA PRIMEIRA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

1.238.949,82 

722.229,12 

516.720,70 

ACERVO  30/06/2022

ATIVO  1.238.949,82 PASSIVO  722.229,12 DIFERENÇA  516.720,70
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7. NOTAS EXPLICATIVA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Notas Explicativas da prestação de contas referem-se tão somente as movimentações 

realizadas no período, conforme os documentos apresentados pelo administrador judicial, de acordo com 

a norma NBCTG 900 – mês de junho de 2022. 

Nesse diapasão, os registros de cunho contábil foram identificados no item 5, onde 

compromissos da massa falida foram pagos pelo próprio administrador, conforme contas 2.1.1.01.01.00001 

– DESPESAS ADM JUDICIAL, com direitos de reembolso devidamente registrados na conta contábil 

2.1.1.04.01.00002 – EDSON FREITAS DE OLIVEIRA – ADM JUDICIAL 

 

 

Assinam a referida prestação de contas em Presidente Prudente – SP, 31 de junho de 2022. 

 

Marcos André Salazar 
CRC/SP n° 195948/O 

Sócio Contador 

Leandro Henrique de Oliveira Rodrigues 
CRC/SP n° 331203/O 

Sócio Contador 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 03/2022 – COMPETÊNCIA - 07/2022 
MASSA FALIDA: AGRO COMERCIAL PERETTI DE FRUTAS E VERDURAS LTDA 

CNPJ de nº 52.664.927/0001-20 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. OBJETO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O presente prestamento tem como escopo dar supedâneo as atividades do Administrador 

Judicial na gestão da Massa Falida quanto à PRESTAÇÃO DE CONTAS, de forma dinâmica, nos termos 

das normas da contabilidade geralmente aceitas no Brasil, bem como COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS 

CONTÁBEIS – PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC PARA ENTIDADES EM LIQUIDAÇÃO, e a 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TG 900 – ENTIDADES EM LIQUIDAÇÃO, DE 18 

DE MARÇO DE 2021 e DEMAIS NORMAS CABÍVEIS, referente  ao mês de julho de 2022 . 

 

2. DO BALANÇO DE 07/2022 – NBC TG 900. 
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3. DA APRESENTAÇÃO DE ATIVOS A SEREM LIQUIDADOS X CREDORES  

 

Considerando as informações retromencionadas, na data de 30/07/2022, o relatório 

contábil de prestação de contas nos termos da NBC TG 900, apresenta o seguinte, conforme a exigibilidade 

de ativos e passivos: 

ATIVOS – R$ 1.238.949,82 

 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA – R$ 197.911,54 

 CONTAS A RECEBER – R$ 842.601,27 

 TRIBUTOS A COMPENSAR – R$ 3.972,94 

 IMOBILIZADO – R$ 194.464,07 

 IMOBILIZADO CORRIGIDO – R$ 194.464,07 

 

PASSIVOS – R$ 724.229,12  

 PASSIVOS EXTRACONCURSAIS – R$ 11.341,04 

 ART. 84 – C – RESTITUIÇÕES – R$ 77,88 

 REEMBOLSOS – R$ 77,88 

 ART.84 – D – REMUNERAÇÃO AO ADMINISTRADOR JUDICIAL E 

AUXILIARES – R$11.000,00 

 CONTABILIDADE – 6.000,00 

 ADVOCACIA – ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL – 5.000,00    

 ART.84 – V – CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS – FATOS GERADORES – 

263,16 

 TRIBUTOS MUNICIPAIS – 263,16 

 PASSIVOS CONCURSAIS – ART. 83 – R$ 712.888,08 

 ART. 83 – VI – CRÉDITOS QUIROGRÁFARIOS – R$ 712.888,08 

 FORNECEDORES – R$ 680.046,26 

 EMPRESTIMOS TOMADOS DE SOCIOS – R$ 32.841,82  
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ATIVOS A SEREM LIQUIDADOS X CREDORES = R$ 1.238.949,82 - R$ 724.229,12 = R$ 514.720,70 

 

4. DA ATUALIZAÇÃO DO ACERVO 

 

Nos termos do artigo 108 da Lei 11.101/2005, o administrador judicial deverá arrecadar os 

bens, bem como seguir com avaliações do acervo, que revertidos em inventário, serão registrados 

contabilmente a fim de prestação de contas, até que liquidado por completo da referida entidade.  

 

5. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DA MASSA FALIDA 

 

Feitas todas as considerações acima, segue a prestação de contas, com apresentação do 

trabalho, seguindo dos registros contábeis de acordo com os documentos apresentados pelo 

administrador judicial. 
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6. COMPOSISÇÃO GRÁFICA DO ACERVO NA PRIMEIRA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

 

7. NOTAS EXPLICATIVA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Notas Explicativas da prestação de contas referem-se tão somente as movimentações 

realizadas no período, conforme os documentos apresentados pelo administrador judicial, de acordo com 

a norma NBCTG 900 – mês de julho de 2022. 

 

 

 

Assinam a referida prestação de contas em Presidente Prudente – SP, 31 de julho de 2022. 

 

1.238.949,82 

724.229,12 

514.720,70 

ACERVO  31/07/2022

ATIVO  1.238.949,82 PASSIVO  724.229,12 DIFERENÇA  514.720,70

Marcos André Salazar 
CRC/SP n° 195948/O 

Sócio Contador 

Leandro Henrique de Oliveira Rodrigues 
CRC/SP n° 331203/O 

Sócio Contador 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 04/2022 – COMPETÊNCIA - 08/2022 
MASSA FALIDA: AGRO COMERCIAL PERETTI DE FRUTAS E VERDURAS LTDA 

CNPJ de nº 52.664.927/0001-20 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. OBJETO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O presente prestamento tem como escopo dar supedâneo as atividades do Administrador 

Judicial na gestão da Massa Falida quanto à PRESTAÇÃO DE CONTAS, de forma dinâmica, nos termos 

das normas da contabilidade geralmente aceitas no Brasil, bem como COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS 

CONTÁBEIS – PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC PARA ENTIDADES EM LIQUIDAÇÃO, e a 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TG 900 – ENTIDADES EM LIQUIDAÇÃO, DE 18 

DE MARÇO DE 2021 e DEMAIS NORMAS CABÍVEIS, referente  ao mês de agosto de 2022 . 

 

2. DO BALANÇO DE 08/2022 – NBC TG 900. 
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3. DA APRESENTAÇÃO DE ATIVOS A SEREM LIQUIDADOS X CREDORES  

 

Considerando as informações retromencionadas, na data de 31/08/2022, o relatório 

contábil de prestação de contas nos termos da NBC TG 900, apresenta o seguinte, conforme a exigibilidade 

de ativos e passivos: 

ATIVOS – R$ 1.238.949,82 

 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA – R$ 197.911,54 

 CONTAS A RECEBER – R$ 842.601,27 

 TRIBUTOS A COMPENSAR – R$ 3.972,94 

 IMOBILIZADO – R$ 194.464,07 

 IMOBILIZADO A RECUPERAR – R$ 194.464,07 

 

PASSIVOS – R$ 726.229,12  

 PASSIVOS EXTRACONCURSAIS – R$ 13.341,04 

 ART. 84 – C – RESTITUIÇÕES – R$ 77,88 

 REEMBOLSOS – R$ 77,88 

 ART.84 – D – REMUNERAÇÃO AO ADMINISTRADOR JUDICIAL E 

AUXILIARES – R$13.000,00 

 CONTABILIDADE – 8.000,00 

 ADVOCACIA – ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL – 5.000,00    

 ART.84 – V – CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS – FATOS GERADORES – 

263,16 

 TRIBUTOS MUNICIPAIS – 263,16 

 PASSIVOS CONCURSAIS – ART. 83 – R$ 712.888,08 

 ART. 83 – VI – CRÉDITOS QUIROGRÁFARIOS – R$ 712.888,08 

 FORNECEDORES – R$ 680.046,26 

 EMPRESTIMO TOMADO DE SOCIOS – R$ 32.841,82 
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ATIVOS A SEREM LIQUIDADOS X CREDORES = R$ 1.238.949,82 - R$ 726.229,12 = R$ 512.720,70 

 

4. DA ATUALIZAÇÃO DO ACERVO 

 

Nos termos do artigo 108 da Lei 11.101/2005, o administrador judicial deverá arrecadar os 

bens, bem como seguir com avaliações do acervo, que revertidos em inventário, serão registrados 

contabilmente a fim de prestação de contas, até que liquidado por completo da referida entidade.  

 

5. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DA MASSA FALIDA 

 

Feitas todas as considerações acima, segue a prestação de contas, com apresentação do 

trabalho, seguindo dos registros contábeis de acordo com os documentos apresentados pelo 

administrador judicial. 

 

 

 

 

6. COMPOSISÇÃO GRÁFICA DO ACERVO NA PRIMEIRA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

10
93

-0
7.

20
23

.8
.2

6.
04

82
 e

 c
ód

ig
o 

94
D

7F
5C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

S
O

N
 F

R
E

IT
A

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
02

/2
02

3 
às

 1
1:

29
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
P

E
23

70
02

23
25

0 
   

 .

fls. 32



 
 
 

 

 

 

7. NOTAS EXPLICATIVA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Notas Explicativas da prestação de contas referem-se tão somente as movimentações 

realizadas no período, conforme os documentos apresentados pelo administrador judicial, de acordo com 

a norma NBCTG 900 – mês de agosto de 2022. 

 

 

Assinam a referida prestação de contas em Presidente Prudente – SP, 31 de agosto de 2022. 

 

1.238.949,82 

726.229,12 

512.720,70 

ACERVO  31/08/2022

ATIVO  1.238.949,82 PASSIVO  726.229,12 DIFERENÇA  512.720,70

Marcos André Salazar 
CRC/SP n° 195948/O 

Sócio Contador 

Leandro Henrique de Oliveira Rodrigues 
CRC/SP n° 331203/O 

Sócio Contador 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 05/2022 – COMPETÊNCIA - 09/2022 
MASSA FALIDA: AGRO COMERCIAL PERETTI DE FRUTAS E VERDURAS LTDA 

CNPJ de nº 52.664.927/0001-20 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. OBJETO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O presente prestamento tem como escopo dar supedâneo as atividades do Administrador 

Judicial na gestão da Massa Falida quanto à PRESTAÇÃO DE CONTAS, de forma dinâmica, nos termos 

das normas da contabilidade geralmente aceitas no Brasil, bem como COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS 

CONTÁBEIS – PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC PARA ENTIDADES EM LIQUIDAÇÃO, e a 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TG 900 – ENTIDADES EM LIQUIDAÇÃO, DE 18 

DE MARÇO DE 2021 e DEMAIS NORMAS CABÍVEIS, referente  ao mês de setembro de 2022 . 

 

2. DO BALANÇO DE 09/2022 – NBC TG 900. 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

10
93

-0
7.

20
23

.8
.2

6.
04

82
 e

 c
ód

ig
o 

94
D

7F
5C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

S
O

N
 F

R
E

IT
A

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
02

/2
02

3 
às

 1
1:

29
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
P

E
23

70
02

23
25

0 
   

 .

fls. 34



 
 
 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

10
93

-0
7.

20
23

.8
.2

6.
04

82
 e

 c
ód

ig
o 

94
D

7F
5C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

S
O

N
 F

R
E

IT
A

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
02

/2
02

3 
às

 1
1:

29
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
P

E
23

70
02

23
25

0 
   

 .

fls. 35



 
 
 

 

 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DE ATIVOS A SEREM LIQUIDADOS X CREDORES  

 

Considerando as informações retromencionadas, na data de 30/09/2022, o relatório 

contábil de prestação de contas nos termos da NBC TG 900, apresenta o seguinte, conforme a exigibilidade 

de ativos e passivos: 

ATIVOS – R$ 1.238.949,82 

 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA – R$ 197.911,54 

 CONTAS A RECEBER – R$ 842.601,27 

 TRIBUTOS A COMPENSAR – R$ 3.972,94 

 IMOBILIZADO – R$ 194.464,07 

 IMOBILIZADO CORRIGIDO – R$ 194.464,07 

 

PASSIVOS – R$ 728.229,12  

 PASSIVOS EXTRACONCURSAIS – R$ 15.341,04 

 ART. 84 – C – RESTITUIÇÕES – R$ 77,88 

 REEMBOLSOS – R$ 77,88 

 ART.84 – D – REMUNERAÇÃO AO ADMINISTRADOR JUDICIAL E 

AUXILIARES – R$15.000,00 

 CONTABILIDADE – 10.000,00 

 ADVOCACIA – ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL – 5.000,00    

 ART.84 – V – CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS – FATOS GERADORES – 

263,16 

 TRIBUTOS MUNICIPAIS – 263,16 

 PASSIVOS CONCURSAIS – ART. 83 – R$ 712.888,08 

 ART. 83 – VI – CRÉDITOS QUIROGRÁFARIOS – R$ 712.888,08 

 FORNECEDORES – R$ 680.046,26 

 EMPRETIMOS TOMADO DE SOCIO – R$ 32.841,82 
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ATIVOS A SEREM LIQUIDADOS X CREDORES = R$ 1.238.949,82 - R$ 728.229,12 = R$ 510.720,70 

 

4. DA ATUALIZAÇÃO DO ACERVO 

 

Nos termos do artigo 108 da Lei 11.101/2005, o administrador judicial deverá arrecadar os 

bens, bem como seguir com avaliações do acervo, que revertidos em inventário, serão registrados 

contabilmente a fim de prestação de contas, até que liquidado por completo da referida entidade.  

 

5. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DA MASSA FALIDA 

 

Feitas todas as considerações acima, segue a prestação de contas, com apresentação do 

trabalho, seguindo dos registros contábeis de acordo com os documentos apresentados pelo 

administrador judicial. 

 

 

 

 

6. COMPOSISÇÃO GRÁFICA DO ACERVO NA PRIMEIRA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
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7. NOTAS EXPLICATIVA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Notas Explicativas da prestação de contas referem-se tão somente as movimentações 

realizadas no período, conforme os documentos apresentados pelo administrador judicial, de acordo com 

a norma NBCTG 900 – mês de setembro de 2022. 

 

Assinam a referida prestação de contas em Presidente Prudente – SP, 31 de setembro de 

2022. 

 

1.238.949,82 

728.229,12 

510.720,70 

ACERVO  30/09/2022

ATIVO  1.238.949,82 PASSIVO  728.229,12 DIFERENÇA  510.720,70

Marcos André Salazar 
CRC/SP n° 195948/O 

Sócio Contador 

Leandro Henrique de Oliveira Rodrigues 
CRC/SP n° 331203/O 

Sócio Contador 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 06/2022 – COMPETÊNCIA - 10/2022 
MASSA FALIDA: AGRO COMERCIAL PERETTI DE FRUTAS E VERDURAS LTDA 

CNPJ de nº 52.664.927/0001-20 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. OBJETO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O presente prestamento tem como escopo dar supedâneo as atividades do Administrador 

Judicial na gestão da Massa Falida quanto à PRESTAÇÃO DE CONTAS, de forma dinâmica, nos termos 

das normas da contabilidade geralmente aceitas no Brasil, bem como COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS 

CONTÁBEIS – PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC PARA ENTIDADES EM LIQUIDAÇÃO, e a 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TG 900 – ENTIDADES EM LIQUIDAÇÃO, DE 18 

DE MARÇO DE 2021 e DEMAIS NORMAS CABÍVEIS, referente  ao mês de outubro de 2022 . 

 

2. DO BALANÇO DE 10/2022 – NBC TG 900. 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

10
93

-0
7.

20
23

.8
.2

6.
04

82
 e

 c
ód

ig
o 

94
D

7F
5C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

S
O

N
 F

R
E

IT
A

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
02

/2
02

3 
às

 1
1:

29
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
P

E
23

70
02

23
25

0 
   

 .

fls. 39



 
 
 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

10
93

-0
7.

20
23

.8
.2

6.
04

82
 e

 c
ód

ig
o 

94
D

7F
5C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

S
O

N
 F

R
E

IT
A

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
02

/2
02

3 
às

 1
1:

29
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
P

E
23

70
02

23
25

0 
   

 .

fls. 40



 
 
 

 

 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DE ATIVOS A SEREM LIQUIDADOS X CREDORES  

 

Considerando as informações retromencionadas, na data de 31/10/2022, o relatório 

contábil de prestação de contas nos termos da NBC TG 900, apresenta o seguinte, conforme a exigibilidade 

de ativos e passivos: 

ATIVOS – R$ 1.238.949,82 

 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA – R$ 197.911,54 

 CONTAS A RECEBER – R$ 842.601,27 

 TRIBUTOS A COMPENSAR – R$ 3.972,94 

 IMOBILIZADO – R$ 194.464,07 

 IMOBILIZADO CORRIGIDO – R$ 194.464,07 

 

PASSIVOS – R$ 730.229,12  

 PASSIVOS EXTRACONCURSAIS – R$ 17.341,04 

 ART. 84 – C – RESTITUIÇÕES – R$ 77,88 

 REEMBOLSOS – R$ 77,88 

 ART.84 – D – REMUNERAÇÃO AO ADMINISTRADOR JUDICIAL E 

AUXILIARES – R$17.000,00 

 CONTABILIDADE – 12.000,00 

 ADVOCACIA – ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL – 5.000,00    

 ART.84 – V – CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS – FATOS GERADORES – 

263,16 

 TRIBUTOS MUNICIPAIS – 263,16 

 PASSIVOS CONCURSAIS – ART. 83 – R$ 712.888,08 

 ART. 83 – VI – CRÉDITOS QUIROGRÁFARIOS – R$ 712.888,08 

 FORNECEDORES – R$ 680.046,26 

 EMPRETIMOS TOMADO DE SOCIO – R$ 32.841,82 
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ATIVOS A SEREM LIQUIDADOS X CREDORES = R$ 1.238.949,82 - R$ 730.229,12 = R$ 508.720,70 

 

4. DA ATUALIZAÇÃO DO ACERVO 

 

Nos termos do artigo 108 da Lei 11.101/2005, o administrador judicial deverá arrecadar os 

bens, bem como seguir com avaliações do acervo, que revertidos em inventário, serão registrados 

contabilmente a fim de prestação de contas, até que liquidado por completo da referida entidade.  

 

5. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DA MASSA FALIDA 

 

Feitas todas as considerações acima, segue a prestação de contas, com apresentação do 

trabalho, seguindo dos registros contábeis de acordo com os documentos apresentados pelo 

administrador judicial. 

 

 

 

 

 

6. COMPOSISÇÃO GRÁFICA DO ACERVO NA PRIMEIRA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
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7. NOTAS EXPLICATIVA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Notas Explicativas da prestação de contas referem-se tão somente as movimentações 

realizadas no período, conforme os documentos apresentados pelo administrador judicial, de acordo com 

a norma NBCTG 900 – mês de outubro de 2022. 

 

Assinam a referida prestação de contas em Presidente Prudente – SP, 31 de outubro de 

2022. 

 

1.238.949,82 

730.229,12 

508.720,70 

ACERVO  31/10/2022

ATIVO  1.238.949,82 PASSIVO  730.229,12 DIFERENÇA  508.720,70

Marcos André Salazar 
CRC/SP n° 195948/O 

Sócio Contador 

Leandro Henrique de Oliveira Rodrigues 
CRC/SP n° 331203/O 

Sócio Contador 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 07/2022 – COMPETÊNCIA - 11/2022 
MASSA FALIDA: AGRO COMERCIAL PERETTI DE FRUTAS E VERDURAS LTDA 

CNPJ de nº 52.664.927/0001-20 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. OBJETO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O presente prestamento tem como escopo dar supedâneo as atividades do Administrador 

Judicial na gestão da Massa Falida quanto à PRESTAÇÃO DE CONTAS, de forma dinâmica, nos termos 

das normas da contabilidade geralmente aceitas no Brasil, bem como COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS 

CONTÁBEIS – PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC PARA ENTIDADES EM LIQUIDAÇÃO, e a 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TG 900 – ENTIDADES EM LIQUIDAÇÃO, DE 18 

DE MARÇO DE 2021 e DEMAIS NORMAS CABÍVEIS, referente  ao mês de novembro de 2022 . 

 

2. DO BALANÇO DE 11/2022 – NBC TG 900. 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

10
93

-0
7.

20
23

.8
.2

6.
04

82
 e

 c
ód

ig
o 

94
D

7F
5C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

S
O

N
 F

R
E

IT
A

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
02

/2
02

3 
às

 1
1:

29
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
P

E
23

70
02

23
25

0 
   

 .

fls. 44



 
 
 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

10
93

-0
7.

20
23

.8
.2

6.
04

82
 e

 c
ód

ig
o 

94
D

7F
5C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

S
O

N
 F

R
E

IT
A

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
02

/2
02

3 
às

 1
1:

29
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
P

E
23

70
02

23
25

0 
   

 .

fls. 45



 
 
 

 

 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DE ATIVOS A SEREM LIQUIDADOS X CREDORES  

 

Considerando as informações retromencionadas, na data de 30/11/2022, o relatório 

contábil de prestação de contas nos termos da NBC TG 900, apresenta o seguinte, conforme a exigibilidade 

de ativos e passivos: 

ATIVOS – R$ 1.238.949,82 

 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA – R$ 197.911,54 

 CONTAS A RECEBER – R$ 842.601,27 

 TRIBUTOS A COMPENSAR – R$ 3.972,94 

 IMOBILIZADO – R$ 194.464,07 

 IMOBILIZADO CORRIGIDO – R$ 194.464,07 

 

PASSIVOS – R$ 732.229,12  

 PASSIVOS EXTRACONCURSAIS – R$ 19.341,04 

 ART. 84 – C – RESTITUIÇÕES – R$ 77,88 

 REEMBOLSOS – R$ 77,88 

 ART.84 – D – REMUNERAÇÃO AO ADMINISTRADOR JUDICIAL E 

AUXILIARES – R$19.000,00 

 CONTABILIDADE – 14.000,00 

 ADVOCACIA – ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL – 5.000,00    

 ART.84 – V – CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS – FATOS GERADORES – 

263,16 

 TRIBUTOS MUNICIPAIS – 263,16 

 PASSIVOS CONCURSAIS – ART. 83 – R$ 712.888,08 

 ART. 83 – VI – CRÉDITOS QUIROGRÁFARIOS – R$ 712.888,08 

 FORNECEDORES – R$ 680.046,26 

 EMPRETIMOS TOMADO DE SOCIO – R$ 32.841,82 
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ATIVOS A SEREM LIQUIDADOS X CREDORES = R$ 1.238.949,82 - R$ 732.229,12 = R$ 506.720,70 

 

4. DA ATUALIZAÇÃO DO ACERVO 

 

Nos termos do artigo 108 da Lei 11.101/2005, o administrador judicial deverá arrecadar os 

bens, bem como seguir com avaliações do acervo, que revertidos em inventário, serão registrados 

contabilmente a fim de prestação de contas, até que liquidado por completo da referida entidade.  

 

5. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DA MASSA FALIDA 

 

Feitas todas as considerações acima, segue a prestação de contas, com apresentação do 

trabalho, seguindo dos registros contábeis de acordo com os documentos apresentados pelo 

administrador judicial. 

 

 

 

 

 

6. COMPOSISÇÃO GRÁFICA DO ACERVO NA PRIMEIRA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
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7. NOTAS EXPLICATIVA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Notas Explicativas da prestação de contas referem-se tão somente as movimentações 

realizadas no período, conforme os documentos apresentados pelo administrador judicial, de acordo com 

a norma NBCTG 900 – mês de novembro de 2022. 

 

Assinam a referida prestação de contas em Presidente Prudente – SP, 30 de novembro de 

2022. 

 

1.238.949,82 

732.229,12 

506.720,70 

ACERVO  30/11/2022

ATIVO  1.238.949,82 PASSIVO  732.229,12 DIFERENÇA  506.720,70

Marcos André Salazar 
CRC/SP n° 195948/O 

Sócio Contador 

Leandro Henrique de Oliveira Rodrigues 
CRC/SP n° 331203/O 

Sócio Contador 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 08/2022 – COMPETÊNCIA - 12/2022 
MASSA FALIDA: AGRO COMERCIAL PERETTI DE FRUTAS E VERDURAS LTDA 

CNPJ de nº 52.664.927/0001-20 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. OBJETO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O presente prestamento tem como escopo dar supedâneo as atividades do Administrador 

Judicial na gestão da Massa Falida quanto à PRESTAÇÃO DE CONTAS, de forma dinâmica, nos termos 

das normas da contabilidade geralmente aceitas no Brasil, bem como COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS 

CONTÁBEIS – PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC PARA ENTIDADES EM LIQUIDAÇÃO, e a 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TG 900 – ENTIDADES EM LIQUIDAÇÃO, DE 18 

DE MARÇO DE 2021 e DEMAIS NORMAS CABÍVEIS, referente  ao mês de dezembro de 2022 . 

 

2. DO BALANÇO DE 12/2022 – NBC TG 900. 
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3. DA APRESENTAÇÃO DE ATIVOS A SEREM LIQUIDADOS X CREDORES  

 

Considerando as informações retromencionadas, na data de 31/12/2022, o relatório 

contábil de prestação de contas nos termos da NBC TG 900, apresenta o seguinte, conforme a exigibilidade 

de ativos e passivos: 

ATIVOS – R$ 1.238.949,82 

 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA – R$ 197.911,54 

 CONTAS A RECEBER – R$ 842.601,27 

 TRIBUTOS A COMPENSAR – R$ 3.972,94 

 IMOBILIZADO – R$ 194.464,07 

 IMOBILIZADO CORRIGIDO – R$ 194.464,07 

 

PASSIVOS – R$ 734.428,79  

 PASSIVOS EXTRACONCURSAIS – R$ 21.540,71 

 ART. 84 – C – RESTITUIÇÕES – R$ 2.277,55 

 REEMBOLSOS – R$ 2.277,55 

 ART.84 – D – REMUNERAÇÃO AO ADMINISTRADOR JUDICIAL E 

AUXILIARES – R$19.000,00 

 CONTABILIDADE – 14.000,00 

 ADVOCACIA – ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL – 5.000,00    

 ART.84 – V – CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS – FATOS GERADORES – 

263,16 

 TRIBUTOS MUNICIPAIS – 263,16 

 PASSIVOS CONCURSAIS – ART. 83 – R$ 712.888,08 

 ART. 83 – VI – CRÉDITOS QUIROGRÁFARIOS – R$ 712.888,08 

 FORNECEDORES – R$ 680.046,26 

 EMPRETIMOS TOMADO DE SOCIO – R$ 32.841,82 
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ATIVOS A SEREM LIQUIDADOS X CREDORES = R$ 1.238.949,82 - R$ 734.428,79 = R$ 504.521,03 

 

4. DA ATUALIZAÇÃO DO ACERVO 

 

Nos termos do artigo 108 da Lei 11.101/2005, o administrador judicial deverá arrecadar os 

bens, bem como seguir com avaliações do acervo, que revertidos em inventário, serão registrados 

contabilmente a fim de prestação de contas, até que liquidado por completo da referida entidade.  

 

5. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DA MASSA FALIDA 

 

Feitas todas as considerações acima, segue a prestação de contas, com apresentação do 

trabalho, seguindo dos registros contábeis de acordo com os documentos apresentados pelo 

administrador judicial. 
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6. COMPOSISÇÃO GRÁFICA DO ACERVO NA PRIMEIRA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

 

7. NOTAS EXPLICATIVA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Notas Explicativas da prestação de contas referem-se tão somente as movimentações 

realizadas no período, conforme os documentos apresentados pelo administrador judicial, de acordo com 

a norma NBCTG 900 – mês de dezembro de 2022. 

1.238.949,82 

734.428,79 

504.521,03 

ACERVO  31/12/2022

ATIVO  1.238.949,82 PASSIVO  734.428,79 DIFERENÇA  504.521,03
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Assinam a referida prestação de contas em Presidente Prudente – SP, 31 de dezembro de 

2022. 

 

Marcos André Salazar 
CRC/SP n° 195948/O 

Sócio Contador 

Leandro Henrique de Oliveira Rodrigues 
CRC/SP n° 331203/O 

Sócio Contador 
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